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DECRETO N.o 	270 
-Abre Crédito Adicional Suplementar, dando ou 

tras prov,idãncjas. 

O PREFEtTO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais e considerando - o disposto na Lei Mu 

nicipal n° 821, de 20. de outubro de 1982, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Fica aberto no corrente exercício financeiro, 

Crédao Adicional Suplementar no valor de Cr$ 33.222.000,00 (tribta' 

e três milhões, duzentos e vinte e dois mil cruzeiros), para refor _ 

ço das seguintes dotações do orçamento do corrente exercício finan _ 

ceiro: 

0100 - CÃMARA MUNICIPAL 

01.01.-.Câmara Municipal 

0101.01010012.01  - Atividades Legislativas 

3.l.2.0H Material de Consumo   
 600.000,00 

3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais. 	
 250.000,00 

3.1.32 - Outros Serviços e Encargos 	
 400.000,00 

1; .10200 - GOVERNO MUNICIPAL 

0201 	Gãbinete do Prefeito 

0201.03070202.02  - Assessora'Mento Superior 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	
 300.000,00 

3.1.3.2 -'Ouros Serv-iços e Encargos 	
 250.000,00 

0202 - Procuradoria dos Assuntos do Município 

0202.03070202.04 
 - Manut. da Proc. dos Assuntos do Município 

• 3.1.1.1 	Pessoal Civil 	
 450.000,00 

0300 - SECRETARIA GERAL 

0301 - GAbinete do Secretãrio 

0301.03070212.07 - Manut. dos Serviços da Secretaria 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	
 500.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	
 100.000,00 

0301.03070212.08 - Serviço Eleitoral 
3.1.3.o - Material de Consumo 	  50.000,00 

ii 
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0301..06070212.09 - Manuf. da Junta de Serv. Militar 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos...... 	100.000,00 

03,0.2 - Divisão de Comunicação 

	

0302.03070212.11 	Manut. dos Serv. de Comu,nrcações 

3.1.1.1,- Pessoal Civil  	250.000,00 

0302.03070212.12 - Serviços de Protocolo 

3.1.1.1 -Pessoal Civil  	100.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos  	10.000,00 

0302.03070212.13 - Serviços de Cantina e Limpeza.,. 

3.1.1.1 - Pessoal Civil  	50.000,00 

	

0302.03070212.15 	Manut. •dos Postos de Serv.Telef 	 

3.1.1.1 - Pessoal Civil  	350.000,00 

0500 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

0501 - Gabinete do Diretor 

0501.03080212.22 - Serv. de Administração Financeira 

3- 2-5-3 - Salârio-Familia  	
20.000,00 

0501.03080332.24 - Amortização e Encargos da DiVrdaPil 

blica Interna 

3.2.6.7 - Correção Monetãria s/Operações de 

Credito por antecipação da Receita 5.622.000,00 

4.3.5.1 - Amortização da Dívida Contratada. 	4.550.000,00 

0502 - Divisão do Tesouro 

	

0502.03080322.26 	Manut. dos Serv. de Tesouraria... 

3.2.5.3 	Salário-Família 	  

0503 - Divisão da Receita 

	

0503.03080302.27 	Lançamento e Controle de Receitas 

Imóbilie"rias 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  

0505'-  Divisão de Fiscaltzaçao 

0505:03080302.31 - Fiscalização ido I.C.M. 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  

3.1.2.0 	Material de Consumo 	  

20.000,00 

400.000,00 

250.000,00 

100.000,00 

0600 - DEPARTAMENTO JURÍDICO 

0601.- GAbinete do Diretor 

' 0601.03070212,33 -,Assessoramehto Jurídico ã Administração 

3.1.3.1 - Remuneraç-ão 'de Serviços Pessoais. 	80..0.00,00 

0700 - DEPARTAMENTO DO MATERIAL 

0701 - Gabi`nete do Diretor.  

0701.03070212.35 - Administração de Material 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  100.000,00 
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3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos  	50.000,00 

0701.03070212.36 - Serviços de Conservação e Limpeza 

3.1.1.1 -Pessoal Civil  	15.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	100.000,00 

0702 - Divisão de Compras 

0702.03070212.37 - Serviços de Aquisição de Materiais. 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	100.000,00 

0705 - Divisão de Manut. e Transportes 

	

0705.03070212.43 	Manut. do Posto de Abast. e Serviços 

3.1.1.1 	Pessoal Civil  
	

30.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo 
	

350.000,00 

0706- Divisão industrial 

	

0706.03070212.45 	Produção industrial de Móveis e Ins 

talações 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	  

	

0800 	DEPARTAMENTO DE SAODE E BEM-ESTAR SOCIAL 

0801 - Gabinete do Diretor 

0801.13070212.46 - Serviços de Administração GeraL 

	

3.1.1.1 	Pessoal Civil.. 	. .... 	 300.000,00 

	

0802 	Divisão de Saúde 

	

0802.13754282.48 	Assistencia Médico-Sanitãria nos Dis 

tritos 

	

3.1.1.1 	- Pessoal Civil  	300.000,00 

0803 - Divi.são de Bem-Estar Social 

0803.15814872.52 - Manut. do Centro Social Urbano 

	

3.1.1.1 	-Pessoal Civil....... 	  1.950.000,00 

0900 

0901 

0901.08070212.53 

3.1.1.1 	- 

3.1.2.0 

0902 

- 	DEPARTAMENTO 	DE EDUCAÇÃO 	E 	CULTURA 

Gabinete 	do 	Diretor 

- 	Adminisir. 	dos 	Serv. 	de 	Ed. 	e 	Cultura 

Pessoal 	Civil 	  

- 	Material 	de 	Consumo 	

 

Divisão 	de 	Educação 

200.000,00 

200.000,00 

0902.08754272.56 - 	Merenda 	Escolar 

;) 
• 3.1.1.1 

	

0902.08421882.58 	- 

- 	Pessoal 	Civil 	  

Serviços 	de 	Supervisão 	Escolar 

50.000,00 

3.1.1.1 Pessoal 	Civil 	  100.000,00 

0902.08421882.59 	- Transporte 	de 	Escolares 

3.1.1.1 	- Pessoal 	Civil 	 150.000,00 

3.1.2.0 Material 	de 	Consumo 	  1 500.000,00 

3.1.3.2 	- Outros 	Serviços 	e 	Encargos 	 700.000,00 

50.000,00 
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1000 - DEPARTAMENTO RODOVVAREVMUNICIPAL 

1001 - Gabinete do Diretor 

1001.16880212A0 -- Serviços de Administraçãt Geral 

3.1.1.1 	Pessoal : Civil 	  

1003 - Diviso de Pontes 

1003.1.6885342.62 - Conservação de Pontes e Bueiros 

3,1.1.1 - Pessoal Civil. 	  

3,1.2.0 - Material de Consumo 	  

600.000,00 

350.000,00 

100.000,00 

110.0 - DEPARTAMENTO DE -OBRAS - E URBANISMO 

1101 - - Gabinete do Diretor 

UO1.10580212.64 - Coordenação do Departamento 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	 50.00.0,00 

3.1.3.2 	OutrosServJços é Endargos, ...........50.000,00 

1102 - Divisão de Urbanismo 

1102.105 80212.65 - Manut dos Serv.. de Estádos, Projetos 

. e Fiscalrzação de Obras Públicas 

- Saléfio-Famr14a,., 	 .......... 	15.000,00 

1103 - Diviso-»de Obras e EdUicações 

1103.1058-0212.66 - Manut. dos Serviçàs de Obras e Edifica 

çoes 

3.1.1,1 - Pessoal Civil  	.1.250.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	  700.000,00 

1103.13764491.23 -Prosseguimento das Obras do Sistema d 

Esgostos Sanitérios 

4.1.1.0 - Obras e Instalações   200.000,00 

1103.08462281.24 - Construção do Ginésio de Esportes 

4.1.1.0 - 

1104 - 

1104.10583232.68 - 

	

3.1. 	- 

1200 - 

1202 - 

21202.06301782.72 - 
3.1.2.0 - 

'1202.10603262.74 - 

3.1.1.1 - 

1202.10603252.76 

	

3.1. 	- 

Obras 	e 	instalações 	  

Divisão 	de 	Fiscalização 	de 	Obras 

Manut. 	dos 	Serv. 	de 	Fiscalização 	e 

trole 	de 	Obras 	Particulares 

Con 

750.000,00 

Pessoal 	Civil 	  200.000,00 

DEPARTAMENTO 	DE 	SERVIÇOS 	PUBLICOS 

Divisão 	de 	Serviços 	Públicos 

Reequipamento 	do 	Corpo 	de 	Bombeiros 

Material 	de 	Consumo 	  100.000,00 

Manutenção 	de 	Cemitérios 

Pessoal 	Civil 	  100.000,00 

Manut. 	dos 	Serv. 	de 	Limpeza 	e 	Coleta 	de 

Lixo 

Pessoal 	civil 	  4 300.000,00 
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3.1.2.0 - Material de Consumo 	500.000,00 

	

3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	200.000,00 

1203 - Divisão de Serviços Urbanos 

1202.106032772.78 - Serviços de Iluminação Pública... 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.. 	500.000,00 

1203.10603282.79 - Conserv. de Praças, Parques e Jardins 

3.1.1.1 - Pessoal Civil  	150.000,00 

-1300» - COORDENAÇÃO DISTRITAL 

• 130.1..Gabinete do Coordenador 

1301.0307a212.82 	SupetviSão:e Coordenação Distrital 

J:3.1.3.2 - Outros 'Serviços e Encargos 	50.000,00 

1301.03070212.83 7- Manut. dos..Postos de...Correios nos 

Distritos 

3.1.1.1-Pessoal' Civil  	50.000,00 

1400.- -PARQUE EXPOSIÇÃO. 

1401 - P.arque:Exposição 

14.01.0415-0882..83A-Manuten-ção-do- Prque Exposição 

- Pessoal Civil 	• 	 1.350.000,00 

1500 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES 

1501 - Gabinete do Diretor 

1501.08482472.86.- Administr. do Dept9 de Cultura 	e 

Esportes 

3.1.1.1 - Pessoal Civil  	250.000,00 

1502 - Divisão de Cultura 

1502.08482472.88 - Manut:da Biblioteca Pública Muni- 

cipal 

3.1.1.1 - Pessoal Civif 	80.000,00 

3.1.3.2 '-'Outros'Serviços' e Encargos  	120.000,00 

1503:- Divisão de Esportes 

1503.08462282.93 	Manut. do Ginãsio de Esportes 

3.1.1.1.- Pessoal Civil  	160.000,00 

TOTAL  	 33.222.000,00 

Art. 2° - Comó recurso, ficam reduzidas parcial 

mente» as seguintes dotações do orçamento do corrente exercico fi 

nAnceino: 

0200 - GOVERNO MUNICIPAL 

0201,- Gabinete do Prefeito 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA DECRETO N°270FLS. 06 

0201.03070202.02 - 

- 

4.1.2.0 - 

0201.03070201.02 - 

4.1.2.0 - 

0202 - 

02.02:.03070/02-..04 

Assessoxamento Superior: 

Remu.neração de .SetN4.ços-Pessoajs. 

Equipamentos e Material' Permanenete 

Reegbi»pamento da_UnIdade 

EqUrp-amentõs e.Matetial Permanente - 

Procuradoria dos Assuntos do_Municr 

Remuneração de Serviços Pessoais.... 

50.000,00 

55.000,00 

55.000,00 

12.500,00 

20.000,00 

20.000,00 

pio 

Manut. da •Ptoc, 'dos Assuntl5s do Mu.  

ObrigéçõeS Patrona:is - 

- 

3 	• SaIãr10-Familla' 	  

0203 -.Assessotlde. Plénejament. o e Controle 

0203.03090402.05 

3.1.1.1 

3.1.2.0 

0203.11623/461.03 

3.1.3.2 

• 0204 

- Coordelação:;do Planejamento. 

- 	 .. 	......... 	300.000,00 

- Material de Consumo 	  97.000,00 

• ImpIa'ntaçãci do-Patque Industrial 

Outros :Serv.1çose Encargos 	  50,000.,00 

- •AssestlõtIa. de. Imprensa  e Rél. Publ. 

0204.03070232.116 - Serv:'de REI. Piibl'icas e de.  DiviJl-gação 

.Oficial, do MunLcipio 

3.1,1.1 - Pessoal Civil 	  250.000,00 

	

- 3.1.2.0 - Material.  de Consumo.    150.000,00 

0300.- SECRETARIA GERAL 

0301 	GAbinete do Secretãrio 

0301.03070212.07 	Manut. dos Serviços de Secretaria 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	  50.000,00 

0301:03070212.08 - Serviço Eleitoral 

3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 60.000,00 

0301.03080211.04 - Assistência Financeira ê Entidades 

3.2.3.1 - Subvenções Sociais 	  100.000,00 

0301.06070212.09 - Manut. da Junta de Serv. Militar_ 
	 sç 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  
	

40.000,00 

0301.06281662.10 - Participação do Municipio na Manuten 

ção do Tiro de Guerra 

- Obrigações Patronais  
	

50.000,00 

: 0302.- Divi.São de Comunicação 

0302.03070212.11 -.Manut. dos Serviços de Comunicações 

3,1.1.3 - Obrigações Patrona-is 	  50.000,00 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente.. 
	50.000,00 

0302.03070212.12 - Serviços de Protocolo 

3.1.1.3 - Obrigações Patroanis  	10.000,00 
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3.1.2.0 - Material de Consumo 	 25.000,00 

	

0302.03070212.13 	Serviços de Limpeza e Cantina 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	41.000,00 

	

0302.03070212.14 	Guarda e Conservação do Precito da 

Prefeitura 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	20.000,00 

	

0302.03070212.15 	Manut. dos Postos de Serv. T.elefõ 

nico 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	43.000,00 

0400 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

0401 - Gabinete do Diretor 

0401.03070212.16 - Administração de Pessoal 

3.1.1.1 - Pessoal'Civil  	 150.000,00 

0401.15844942.17 - Contribuição para a Formação do Pa 

trimônio do Serv. Público (PASEP) 

3.2.8.0 - Constribuição para Formação do Pa 

trimOnio do Servidor Público 	 348.000,00 

0402 - Divisão Financeira 

0402.03070212.19 -Serviços Financeiros 

	

3.1.1.1 - Pessoal Civil....   450.000,00 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	100.000,00 

3.1.2.0 	Material de Consumo 	 50.000,00 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente. 	18.000,00 

0403 - Divisão de Registro de Servidores' 

	

0403.03070212.20 	Registra e Cadastro de Pessoal 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  450.000,00 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	  100.000,00 

0404 - DivisãOodeiSeleção e •Treinamento 

0404.03070212.21 - Seleção e Treinamento de Pessoal 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	  70.000,00 

3.l.3.2 --Outros Serviços e Encargos 	  100.000,00 

0500 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

	

0502 	Divisão do Tesouro 

	

) 0502.03080322.26 	Manut. dos Serviços de Tesouraria 

5; 	
3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  900.000,00 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	50.000,00 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	 100.000,00 

	

0.503 	Divisão da Receita 

	

0503.03080302.27 	Lanç. e Controle de Rectas 

rias 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	  150.000,00 
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3.1.2.0 - Material de Consumo  	200.000,00 

0503.03080302.28 - Lanç e Controle de REceitas de Ativi 

dades Econômicas 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  1.000.000,00 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	50.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	20.000,00 

	

0504 	Divisão de Contabilidade 

0504.03080322.29 - Administração Financeira, Contabi 1 i-

dade e Auditoria 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	180.000,00 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente. 	98.000,00 

0505 - Divisão de Fiscal izaço 

	

0505.03080302.30 	Fiscal ização Tr butãr i a 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	50.000.00 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	20.000,00 

0505.03080302.31:-  FiscaLização do f.C.M. 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	50.000,00 

0.506 - Divisão do Cadastro 

	

0506.03080432.32 	Cadastro Fiscal' 

3.1.1.1- Obrigações Patronais  	90.000,00 

0600 -.DEPARTAMENTO JURIDUO 

0601 .- Gabinete do Diretor 

0601.0507.0212-33-:1'AssessoramentorJuridico ã Administração 

3.1.1.1 	Pessoal 	 200.000,00 

0.700'-• 	DEPARTAMENTO DO MATERIAL 

.0.701-2 Gabinete do Diretor 

0701.03070212.35 - Administração de Material 

3.1.1.3 - Obrigações Pa.tronais  	50.000,00 

0701.03070.21,2.36.- Serviços-  de Conservação e Limpeza 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	50.000,00 

0.702 - Divisão,de compras 

0.702.03070.212.37.-'Serviços de AqusJçode Materiais 

3.1.1.1 --Pessoal Civil  	200.000,00 

• 3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	100.000,00 

50702.03070212.38 - Manutenção do Almoxarifado 

3.1,1,3 - Obrigações Patronais  	50.000,00 

0703 	Divisão de Licitações 

- 0703.03070212,39-- Manut. da Divisão de Licitações 

3.1.1.1 - Pessoal Civil- • 200.000,00 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	90.000,00 

0704 - Divisão do Patrimônio 
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0704.03070212.40.- Serv. de inventêrto, Arrolamento e Ca 

• dastro de Bens Patrimoniais._.. 

3.1.3.2 	Outros Serviços e Encargos  	100.000,00 

0705- Divisão de Manut. e Transportes 

0705.03070212.41 - Conservação e Manutenção da Prefeitu 

ra,-.  

3.1.1,1 - Pessoal-Ctvtl  	250.000,00 

3,1-1.3:- Obrigações Patronais  	111.500,00 

4.1.2.0 - Equipamentos,e Material Fermente. 	50.000,00 

0705.03070212.42 - Manutenção da Ofitin.a.,Mecência 

3.1,1.1 - Pessoal 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	42.000,00 

0705.03070212.43 - Manutenção do Posto de Abastecimento e 

Serviço 

3.1.1.3 - Obrigações Patrónais  	 50.000,00 

3.1.3.2.- Outros Serviços e Encargos 	  48.000,00 

0706..- Divisão Industrial 

:0706.0307,02.12.44'- Manutenção da Serraria 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos  	50.000,00 

0706.03070.212.45 - Produççao Indüstrial de Mõvéis e Insk 

3.1.1.3 - Obi- igações Patronais  	100.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos  	50.000,00 

°Soo --DEPARTAMENTO 'DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL 

.08,01 — Gabi.,.nete dó Diretor 

0801.13070212.46 - Serviços de Administração Geral 

3;1.1.3 - ObrigaçõesPatronai:s- 	50.000,00 

0802 - Diviso de Saúde 

0.802..13754282.47;:- AssiStência San-itãr1a. 

3.1.1.1 - Pessoal 	 1  200.000,00 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	26.500,00 

0802.13754232.48 - Assistência Mêdico-Sanitãria nos Dis- 

tritos 

3.1.1.3 	Obrigações Patronais  	39.800,00 

0803 - Divisão de Bem-Estar Social 

0803.15814872.5O - Ação Assistência Imediata e Preventiva 

3.1.1,1 -. Pessoal Civil 	 1  j00.000,00 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	50.000,00 

3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais  	34.000,00 

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	  499.700,00 

0803.15814872.52 - Manut. do Centro Social Urbana.,  

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	44.000,00 

2  40.0-000,00 
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0900 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0901 - Gabinete do Diretor 

0901.08070212.53 - Administração dos Serviços de Educação 

Cultura 

3.2.5.3 - Salário-FAmilia  	 39.000,00 

0902..- Divisão de Educação 

0902.08421882.55 	Manutenção do Ensino •de PRFMEtRO GRAU 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 8  300.000,00 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais.  	150.000,00 

3.2.5.3 	Salãrio-Familia  	 20.000,00 

0902.08421881.13 - Mudanças e Reformas de Unidades Esco 

lares 

3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais. • 	65.000,00 

0902.08754272.56 - Merenda Escolar 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	50.000,00 

0902.08452132.57 - Apoio ao MOBRAL 

3.1.1.1 - Pessoal Civil  	50.000,00 

0902.08421882:58 - Serviços de Supervisão Escolar 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais.... . . . . ... 	• 	50.000,00 

0902.08421882.59:- Transporte de Escolares... 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais ,  	50.000,00 

1000 - DEPARTAMENTO RODOVIARFO MUNICIPAL 

10.0.2..- Divisão de Estradas 

1002.16885342.61 - Conservação de Estradas Vicinais 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  1.000.000,00 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	  1.900.000,00 

.1.003 	Divisão de Pontes 

1003.16885342.62 - Conservação de Pontes e Bueiros 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	46.000,00 

1003.16885341.18 - Construção de Pontes e Bueiros 

/) 	

4.1.1.0 - Obras e Instalações  	600.000,00 

1100 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

2 

	

	
1101 - Gabinete do Diretor 

1101.10580212.64 - Coordenação do Departamento 

// 	
3.2. 1i - Salãrio-Familia  	50.000,00' 

1103 - Divisão de Obras e Edificações 

1103,10580212.66 - Manut. dos Serv. 'de Obras e Edifica 

çOes .  

3.1,3.1— Remuneração de .Serviços Pessoais....2.300.000,00 

1103.03070251.20 - Construção do Edifitio Sgde da Prefei 

tura Municipal 
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- Equipamen.tos e -Meter:tal...Permanente_ 	187..00.0,00 

1103,08462281.25 - Construção de Quadras Polivalentes 

4.1.1.0 - Obras e instalações  	200.000,00 

1104 - DiviSão de Fiscal tzação de Obras 

1104.10583232.68 - Manut . dos Serviços de Fiscal ização 

e Controle de Obras Particulares 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	50.000,00 

	

1200 	DEPARTAMENTO DE SERVUOS POBLiCOS 

1201 - Gabinete do Diretor 

1201.10600212.69 - Manut. da Administração dos Serviços 

Públ icos 

	

3.1.1.1 - Pessoal Civil   200.000,00 

1202 - Divisão de Serviços Públicos 

	

1202.13764472.70 	Manut. dos Serviços de AGua nos Dislritds 

3.1.1.1 -Pessoal Civil 	  350.000,00 

1202.10603232.71. -  Manut. dos Serviços de Trânsito 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	50.000,00 

	

1202.16870212.73 	Manutenção do Aeroporto 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais........  	100.000,00 

	

1202.10603252.76 	Manut. dos Serviços de Limpeza e Coleta 

de Lixo 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	100.000,00 

1203 - Divisão de Serviços Urbanos 

1203.10603252,77 - Limpeza Públ ica nos Distritos 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 200.000,00 

3.1.1,3 - Obrigações Patronais  	50.000,00 

1203.10603282.79 - Conservação de Praças, Parques e Jardins 

3.1.1.3 	Obi- igações Patronais..... . ...... .  	99000,00 

1203.10583282.8.0:.-  Serviços de Arborização e Mudas 

3,1,1,3 	Obrigações Patronais 	44.000,00 

1203.10603232,81 - Conservo de Ruas e Avenidas 

3.1,1 1 	Pessoal Civil  	87000,00 

3.1.1.3 -Obrigações Patronais 	  50.000,00 

3.1,3.2 	Outros Serviços e Encargos  	50.000,00 

130G,- C0ORDENA00 DISTRITAL 

1301. 	Gabinete do Coordenador 
% 

	

1,301 A3070212.-..82 	SupexvisãO e. Coordenação Distrital 

3.1.1 	Obr:Cgações Patronais. 	50.000,0.0 

	

_130133.070212.83 	Manut-:.dos Postos de Correios nos Dis- 

tritos 

3.1.1.3 	Obrigações Patronais  	91.000,00 
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I LVA 
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o 
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1400 - PARQUE EXPOSUAO 

14.01 - Parqué Exposição' 

1401.04150882,83-AMan.utenção do Parque Exposição 

3.1.1.3— Obrigações Patrona:Is  	197.000,00 

1500 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES 

1502 - Divisão de Cultura 

1502.08482472.87 - Manut. da Divisão de Cultura 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	100.000,00 

- Material de Consumo 	150.000,00 

1502.08482472,89- Manut. da Banda Municipal 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	100.000,00 

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 	194.000,00 

1503.'- Divisão de Esportes 

1503.08262241.36 - Aquisição de Viatura 

4.1.2. O - Equipamentos .e material Permanente. 	165.000,00 

1503.08262242.91 	Jogos Abertos do Paraná 

3.1.2.0 - Material de Consumo ...... 	..... ..1.300.000,00 

3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais..... 200.000,00 

1503.08462282.92 - Conservação do Estádio Municipal 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	100.000,00 

1503.08462282.93.- manutenção do Gináálo de Esportes 

3.1.1.3 - Obrigações Patronais  	95.000,00 

4.1,2,0 - Equipamentos e material Permanente 	65.000,00  

TOTA L 	  31;222.000,00 

- Art. 	- Revogam-se as disposi.ções em contrário 

e este Decreto entrar em: 	ha data de sua publicação. 
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